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Ofício SMA nº 277-70/2014.

Canela, 26 de setembro de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Rosa Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 093/2014.


Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 093/2014, que “Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação da Rua Luiz Facchin, contemplada pelo PAC 2 – Programa Pró-Transporte – 2ª etapa.”

O presente projeto de lei visa a cobrança de contribuição de melhoria referente a execução de obras de pavimentação asfáltica com sistema de drenagem de águas pluviais, passeios com acessibilidade e sinalização viária de rua contemplada no projeto de Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas – Programa Pró-Transporte – PAC 2 do Ministério das Cidades.

O Projeto Global de Pavimentação e Qualificação de Vias, será executado nos bairros Vila do Cedro, Vila Maggi, Leodoro de Azevedo, Palace Hotel, Eugênio Ferreira, Jardim das Fontes e Ulisses de Abreu, São Rafael, Distrito Industrial, Canelinha, Bom Jesus, São Luiz e Vila Boeira.


Foi concebido considerando as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor do Município e em atendimento às Normas de Acessibilidade vigentes.


As ruas projetadas possuem duas faixas de rolamento, com sentido duplo, caixa de 7, 8 e 10m, será utilizado como revestimento o Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBQU), executado sobre base de brita graduada.


Em relação ao sistema de drenagem, as ruas terão sistema de captação em separador absoluto, composto de bocas de lobo, destinadas a captar o efluente superficial, direcionadas por sarjetas e oriundos da pista de rolamento, conduzidos através de redes coletoras interligadas ao sistema existente.


Também será executado passeio público em concreto, com largura de 1,50m, executados em concreto armado com espessura de 5cm, dotados de piso tátil e rampas de acessibilidade.


As vias serão atendidas ainda com sinalização vertical e horizontal, faixas de segurança, sinalização de eixo da pista e placas indicativas.


Todo o projeto de pavimentação tem como objetivo proporcionar à população local beneficiada um ambiente urbano dotado de infraestrutura, com a melhoria das condições de salubridade e segurança viária local, sobretudo nos deslocamentos a pé, com melhoria de acesso às vias onde trafegam as linhas de ônibus que atendem aos moradores locais, melhoria das condições ambientais, mobilidade e acessibilidade. 


A contribuição de melhoria é uma faculdade do Poder Público, sendo cobrada pelo ente federativo que realizou a obra, pois é um instituto tributário que visa tão somente repor aos cofres públicos o que foi gasto com obra pública, que consequentemente tenha valorizado patrimônio particular, ou seja, é um tributo justo que atinge apenas aqueles que tiveram benefício imobiliário com a obra pública, não onerando o restante da sociedade. 


Desta forma, em defesa do melhor interesse público e visando a melhoria da qualidade de vida da comunidade canelense, solicitamos a aprovação deste projeto.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 093, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação da Rua Luiz Facchin, contemplada pelo PAC 2 – Programa Pró-Transporte – 2ª etapa.

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo, da obra de pavimentação asfáltica na extensão de 237,00m na Rua Luiz Facchin, trecho entre a Rua Olavo Luiz da Silva e a Rua Ourides Souza Rodrigues, observados os seguintes critérios:


I – serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuem frente para a via indicada;


II – o valor da Contribuição de Melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das obras, e como limite total o custo final da obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, na forma do artigo 158 da Lei Complementar nº 06/2004, redação dada pela Lei Complementar nº 10/2005, contendo, entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:


I – delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos proprietários de imóveis nelas compreendidos;



II – memorial descritivo do projeto para cada rua;



III – orçamento total ou parcial do custo de cada obra;


IV – determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela contribuição com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o correspondente plano de rateio, contendo a planilha de cálculo, observado o disposto no inciso II do artigo 1º.

Art. 3º Após a conclusão, será publicado o demonstrativo do custo final da obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.


Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as normas e procedimentos estabelecidos na Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004, e alterações, que instituiu a Contribuição de Melhoria no Município.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
[image: image2.jpg]Quadra 07

Quadra 10

Quadra 17

oo
V)
| BA|IS BP ZINT OARIQ BNY
W 0Sh =By o W 05 = ealy
2 :
A 3 10 901
£969 BIMIEN - I 26911 EINDLIEN
sojUeS SOp SJg 0ju3 — sanBLIPOY
P |edeLwy 219Z|U0Qg Jeweu
L
W 09€ =ealy o W 09€ = esuy
el g o oz 2101
S166 BIMMEW S 1819 BINe N
o7 olpneD H S0ILES SOp 12X
w = B! @
woge =eey g W09 =y ©
: sz 2901
[A TR I o ©
~N o
0008 BIMMEW  —| o S e e 5
BuIL4BG LI BYIBUIED o BAHISEREAND O o
o
W 09€ = ealy =] W 09€ = Ealy
¥ 2907
cTo01 2 o
zr68 BEN S TOBD BN
zedla] s1bay H Nwws 1ea
a
W 05 = esuy rOL W 05F = esuy
v1 01 9 o £z 2301
2501 e S £66¢ BIMLIEW
(01|9dsa) 0ssa4ED 0110 i ﬁ l|[2Zewol 9Sor 4Ry
U =
@ RIIDAIQ PP SUNIR| WIAY BNy
L
W 0S¥ = MWL<
- 10 3307
ol G = 655 S 12Z9 BIndMen
ORI i ljolegey
0110434 2uUeSOY eIpNE
S029/Y0T9/PSTET RIMMeN 4 HARNER
oedRy | N
0110134 BUesoy elpneD o] £
m zW 09¢ = MWL<
9 o oz 2301
e 0¥Z9 BIMIEN
N o~
59 UOUIST BROID OIPNEID
w = pal )
2W 09¢ - Eoﬂ o T 2w 09€ = ol -
= &
: sz 2307 ©
eimien o
SOESELRASH o, S 6£29 BINIEN =
0110434 2uUeSOy eIpNR|ID m u SUBLID IPBPIRA _M
ZW 09 = ealy w09t = eony 54
cro01 : e
£0T9 BIMIEN & ye 7ol
BA|IS BP BU|IPE4 BWadRIN ™ S 8€T9 BIMIeN
Z BU|240 4 00sdued
—
w Y] W oSy = gely
W 05F = A4 - 0 €z 9107
viowl &g g & 18122/98122/LET9
8079 BIMAR K G (=3 [llaeTR=IN)
SOJUEeS SOp elpues||3 ﬁ ﬁ ll[eZewoL s0r 4Ry
“ elialad ‘W Op|eJsLusy ug eny
o
W 0S¥ = MWL<
8 10 2107
" 1£T9 BINe K
W 05F = eady — BA[IS BD S2A|Y SO|JBD 9SO[
0901 O
vzeo eomen 3 a
031 3P Al 080T A W W 09E = BAJY
8 oz 2107
~ Y679 BIMLIEN
— BS00JRg S2420S PR
zW 09¢ = MWL< n
=3 sz 2301 —
W 09€ =ealy o S €679 DR W
_— a o~ d ©
90 301 5 — eAllS S
0zr9 eINel — E ep opade |y opleunby ©
S92y SOp 011900y O|ned =)
W 09€ = B2y 54
WL = esly - :
o = ¥z 2307
A= N 7679 eI nEN
STEY BIMIARKW o — el1anboN 8p eljle
eals o
Bp B[243d OJIWOP (R
W €9 = ealy A LW 0Sh = ealy
80201 ol 3 3 £2 07
9TEY BIMLAR K — I 1679 BINDLR W
auoynbisod ~  j|[9zBWOL Z|NT JedUB)Y
$aNBIpOY BLWIBPT
W E9E =ealy
50901 S
LTE9 BIMLBW = sonbBlIPOY *S SoplNQ eny
sowey OEPY JIWBpY o
zW £€9¢€ = MWL< o
o1o01 S
8zeo BimpEW
ON|ZRI BA(IS 9SOC o

Quadra 07

Quadra 10

Quadra 17

RA|IS BP ZINT OAR|O BNY

W 05y = eady m E - W 05+ = ealy
01 2307 "o | 3 10 3101
€969 BIMMEW I T69TT BIMen
SOIUeS SOp sedg olug — mW:Q.EUOd
|edewy 219ZIL0Q Jeweu]
W ooE = ey o [ W 09€ = ealy
e o 9z 907
ST6G BIMMRKW  — o 1819 BIndel
1oa olpneD H SOIUES SOP 119
: ©
W o9E =edy  Off W 058 = By ©
Qe 5T 907
[435 0 B o ©
0008 imMmen |k 3 T0s9 BLEN 5
BLIILBE [BUIId BYBULED s SMSEREIRD. PO, 1B
o
[WO9E =BBY o BH0IE =Sy
o Ol ¥ 007
ELSET olf- g 1069 BINMEN
TL68 BIMMEW | |; S e oo
zella] 5162y 4 H Rwws e
W 0S¥ = me< W 08y = me<
+1 8107 m R o £z 9107
TCTSOT eindjew 5. (=3 £66E BINDJIR |
(01]9dsa) 05S314€D 011310 —f ﬁ ll13ZeWO PSO[ 4Ry
BAIDAIQ 2P SUNE| WIA]Y BNy
W 0S¥ = ealy
- 10 3307
LU GG = iy S TZz9 BIMEN
o1 3101 olf n lolegey
010494 auesoy eipne
S0TO/V0TO/VS TET IrDpe 2|1 Hosed o EIPNED
loleaey
0110494 2uURSOY eIpne i
pres zW 09¢ = me<
o 9z 007
S 0¥z BINLIeW
N uousgeisg eNOD olpneD
w = i
e NHMN%_ m k zW 09€ = edly —
i 5T 9107 ©
B|nd e o~
2029 W,o,.mwm_\ﬂ,__ Sk 3 6£29 BIMIEK =
0110494 DuRSOY m.;.uzm,u H SAUBLID APORIEA _M
W 09€ = eauy i S 54
erao1 Q| : = oy
0z9 eimleN  If © 75,10
BA|IS BP BU|IPEd Bwadeinp [ S 8€T9 BIMAeN
Z BU[D40 4 00S[DURL]
4 -
w i B W 05y = ealy
2405 = €3y X €2 907
vIa07 Q9 o £8122/9812T/LETY
8079 BIMAe K l S B[N
sowessop espuesia n I[PZRULOL SOC JIRYY
pil2Iad ‘W Op|elaws] "ug eny
W 0S¥ = me<
8 10 2107
1 1429 RIMMRNK
W 05F = eauy — PA[IS BD S2A|Y SO|JBD 950[
S0907 O
vzeg emlie 2|
0PI 3P IBA OBOF (A W 09€ = edly
S oz 9107
o~ ¥6T9 BINLIeW
— BS0gJeg S2420S PR
W 09€ = eaJy .
=S sz 07 —
w = ead 7 "
W 09¢ v 8 ~ £6T9RINIBK -
90207 = eAlls 5
0Cr9 eInel —~ | ep opade opleunby ©
519y SOp 014900y O|ned 3
W 09€ = e2Y 54
W £9E = eay - y
L0017 ol S v o
i 76T BINLIRW
(=] o~ ¥
STEY BIMIARKW ks — eJjanBoN op eljle
eas [

©p £.]9.49d OILLUOP |2/
W £9€ = ealy

80 3307

9TEY BIMAR K
auol|Inbiisod
$9n614poy eULIBPT

W £9€ = eaJy

60 3307

LTE9 BIMLAR K
SOwIEY OEPY 4/WAPY

ZW £9€ = ealy
0T 3307

8TE9 BIMAR K
onaze| BA|IS §SOL

11.00

W 05y = MWL<
S £z 207
5 1679 BIMLMEK
— 1[|9Zewo] Z|N7 Jesualy

11.00

sanbBLIPOY *S SapLINQ eny

11.00

PRANCHA

01/03

0N
m
T £
0
C 2
= a
0N
©
> E
(=)
o
IM N > o
T y 2
Q B W ) -
R > < ©
G ) T N o
T << N o |D <
NS w s N
V= N E T
M M u b S s
A T N
v o< = B g
ey 3 8
~a E = [72)
\h o w
T
N
-
Pu o
N 0 o O N
N 5 & 3 3
% e x o <
o L ®
(]
= [Tp]
58 MN_ w8
o5 Qe
3= 2 < 3 &
pe =S 82
28 mw W 3%
E Lz0O Z X
ol [N
oE EU A cc
s S0
Mm RM C ED
a8 ol 29
< ¥
L
=
L
%)
—i
>
< O =
% o — il <T
v A 3
— ,M D) /MH
<L H T :
<C L Ll
— ) — [
— = I
< %) L
4 P — 9 -
— %) < L
s L L Al %
AH OQ
— Lo
=
o
K< <
(@)
" o
< o
L ) N
o
= 5 — £
- o
_ £ 5 O
> ~ o W
M = O
v oV S < W
o 8 —
<C £ =
o o < W=
O v D ,
v o= W
T > )
- <« < <
> = oo
— I <C L L
% b
= D
, 7 < <
N ) S M | |
w I ¥
, | T @






Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br 

